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Estudo Técnico Preliminar 53/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 02000.016144/2023-16

2. Descrição da necessidade

CONTRATAÇÃO DE INSTIUIÇÃO ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PARA
CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA NO IDIOMA
INGLÊS.

 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo subsidiar a contratação de empresa/instituição especializada
em treinamento e desenvolvimento para capacitação dos servidores do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do
Clima no idioma Inglês.

Contextualização:

Entre os anos de 2012 a 2019, a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas – CGGP ofertou aos servidores do, até
então nominado, Ministério do Meio Ambiente – MMA, o Programa de Incentivo ao Estudo de Língua Estrangeira
(PROLÍNGUE), para viabilizar a oportunidade de estudo das línguas inglesa, espanhola, francesa e alemã, mediante
concessão de incentivo, na modalidade de reembolso no percentual de 90% (noventa por cento) da despesa mensal
realizada com a matrícula e a mensalidade, até o limite de R$ 300 (trezentos reais) mensais ou R$ 1.800,00 (mil e
oitocentos reais) semestrais.

Com a promulgação do Decreto nº 9.991/2019, que dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento de
Pessoas da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto a licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento, o instituto do
reembolso foi posto em questionamento como uma forma de incentivo à capacitação.

O regulamento tratou apenas do reembolso em caráter excepcional, omitindo-se no que se refere à possibilidade de
utilização de programas de incentivo à capacitação como era o caso do PROLÍNGUE.

Dessa forma, o PROLÍNGUE foi encerrado e nos anos de 2020 e 2021, não foram ofertados cursos de língua
inglesa aos servidores do órgão.

No ano de 2022 o MMA celebrou o Contrato nº 5/2022 para provimento de cursos de língua inglesa, na modalidade
à distância, para capacitação dos servidores do Ministério do Meio Ambiente – MMA, para 03 (três) turmas
exclusivas, sendo uma para o nível básico ( ), uma para o nível intermediário ( ) e uma para oEssentials Independent
nível avançado ( ), para até 15 (quinze) servidores por turma, limitada a prestação de serviços a 04 (quatro)Expert
semestres, cujo objeto finda ao final do segundo semestre de 2023.

Nos quatro semestre do Contrato 5/2022 foram realizadas 12 turmas com a participação de 66 servidores,
distribuídos nos níveis Básico, Intermediário e Avançado, conforme quadro abaixo: 

Turma 1º Semestre 2022 2º Semestre 2022 1º Semestre 2023 2º Semestre 2023 Total
Essentials A - - 12 - 12
Essentials B - - - 13 13
Essentials C 7 - - - 7
Essentials D - 9 - - 9
Independet A - - 7 - 7
Independet B - - - 13 13
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Independet C 10 - - - 10
Independet D - 15 - - 15

Expert A - - 16 - 16
Expert B - - - 16 16
Expert C 10 - - - 10
Expert D - 9 - - 9

Total 27 33 35 42 137

Ressalta-se que o domínio da língua inglesa requer anos de aprendizado e que o contrato que se encerra em 2023,
não cobriu as necessidades de aprendizado integral de todos os alunos, sendo necessário dar continuidade aos
estudos, viabilizando-o por meio de um novo contrato. Além disso, há a previsão de capacitar dos servidores que
ingressarão no MMA em 2024, com a chegada de novos gestores e de novos Analistas Ambientais.

Essa necessidade foi mapeada no PDP MMA 2024 que identificou-se a necessidade de desenvolvimento em língua
inglesa, conforme dados extraídos do Portal PDP, conforme arquivo anexo.

Ressalta-se que o  PDP 2024, ainda não foi publicado no Boletim de Serviço BS e, conforme cronograma de
elaboração do PDP, constante do Decreto nº 9.991/19, encontra-se em apreciação pelo Órgão Central do SIPEC
(Ministério  da Gestão e Inovação - MGI), com prazo de análise previsto para até 30 de novembro, conforme
Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º de fevereiro de 2021.

Em face disso, faz-se necessária nova contratação de instituição especializada em treinamento e desenvolvimento
de pessoas para a capacitação dos servidores do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima no idioma
inglês. 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas Andrea Maria de Marque

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação do objeto em tela dar-se-á por Inexigibilidade, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea f da Lei
.14.333/21

Nesse sentido, vale atentar que a inexigibilidade de licitação configura medida de exceção no ordenamento jurídico
brasileiro, cuja regra é a da exigência de prévio procedimento para aferição da proposta mais vantajosa (art. 37, XXI,
CF).

Como as hipóteses de inexigibilidade previstas na Lei nº 14333/21 são meramente exemplificativas, cabe reproduzir
o dispositivo legal aplicável à contratação direta ora em apreço:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

(...)

§ 1º (...)

§ 2º (...)

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.

§ 5º (...)

Nesse condão, observa-se que a inviabilidade de competição para a contratação de serviços, a que alude o inciso III
do art. 74 da Lei nº 14.333/21, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado,
natureza intelectual do serviço e notória especialização do contratado.

A própria Lei nº 14.133/21 assim define:

a) serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos serviços de natureza
predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a treinamento e aperfeiçoamento
de pessoal. (art. 6º, XVIII, f);

b) Notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o

IX).seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato (art. 6º, X

5. Da Entrega

Trata-se da oferta de cursos de inglês, nas turmas regulares (turma aberta) da instituição especializada, conforme
nível de proficiência do aluno (servidor), com as seguintes características: 

a) Na modalidade de ensino à distância com aulas ao vivo ou presencial, desde que as aulas sejam realizadas em
Brasília/DF;

b) Os cursos poderão ser realizados em turmas de Nível Básico, Nível Intermediário, Nível Avançado e Nível de
Conversação;

c) Será executado em módulos, sendo que cada módulo equivale a um semestre;

d) O pagamento será mensal e será calculada da seguinte forma: custo por aluno x quantidade de alunos
efetivamente matriculados e ativos;

A contratação poderá ocorrer com prazo de até 5 (cinco) anos, conforme disposto no Art. 106 da Lei nº 14.133/2021:

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses
de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:
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I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do   deste artigo ocorrerá apenas na próxima data decaput
aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida
data.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de
informática.

O Contrato poderá ser renovado  respeitando-se a vigência máxima decenal, conforme Art. 107 da Lei nº 14.133
/2021:

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes.

 

 

6. Da Natureza da Atividade

Conforme DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE, o objeto em estudo se enquadra como atividades instrumentais e
acessórias, sendo possível ser contratada.

Conforme inciso XV do art. 6º  da Lei nº 14.133/2021 (grifamos):

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

...

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela Administração Pública para a
manutenção da atividade administrativa,  permanentes ou ;decorrentes de necessidades prolongadas

Neste prisma cumpre ressaltar que o domínio da língua inglesa demanda anos de estudos para que o servidor/aluno
seja capaz de dominar as quatro habilidades:

a) leitura: capacidade de ler e interpretar diversas fontes de informação desde textos simples aos mais
complexos artigos científicos;

b) fala: capacidade de dominar fonemas específicos da língua inglesa, possibilitando a pronúncia clara de
palavras de forma que seja compreendido por pessoas cujo inglês seja a língua materna;

c) ouvir: capacidade de compreender o que é dito em inglês, não só distinguindo palavras e frases, mas
também compreendendo rapidamente o seu significado; e 

d) escrita: capacidade de produzir textos com contextos formais e informais, variar a construção das frases e
fazer uso de sinônimos para evitar a repetição.

Conforme proposta Comercial anexa a este ETP, o curso fornecido pela empresa que se pretende contratar é
dividido em três blocos:
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I - Básico ( ): com duração de 06 (seis) semestres;Essentials

II - Intermediário ( ): com duração de 02 (dois)  semestres; eIndependent

III - Avançado ( ): com duração de 04 (quatro) semestres.Expert

Assim, um servidor que inicie a capacitação em língua inglesa precisará de 06 (seis) anos de estudos para
desenvolver as quatro habilidades citadas acima.

Portanto, salvo melhor entendimento, entende-se tratar de serviço continuado, em virtude da necessidade
prolongada para desenvolvimento da competência de domínio da língua inglesa, sem fornecimento de mão-de-obra
em regime de dedicação exclusiva.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para a definição da quantidade a ser contratada observou-se os seguintes pontos:

a) O Contrato nº 05/2022, cujo objeto será totalmente entregue ao final do segundo semestre de 2023, prevê a
participação de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) servidores no curso de língua inglesa, por semestre, distribuídos
em  03 (três) turmas exclusivas, sendo uma para o nível básico ( ), uma para o nível intermediário (Essentials

) e uma para o nível avançado ( ), com até 15 (quinze) servidores por turma.Independent Expert

b) O MMA lançou o Edital nº 1, de 24 de outubro de 2023, referente ao concurso público para o provimento de 98
(noventa e oito) vagas de Analista Ambiental e formação de cadastro de reserva. O Ingresso dos servidores
selecionados no certame está previsto para o exercício de 2024 e a contratação de curso de língua inglesa deve
possibilitar a participação de parte desses servidores.

c) O quantitativo a ser contratado está baseado no orçamento da capacitação dos servidores públicos e, devido às
limitações orçamentárias do órgão, bem como a necessidade de desenvolver os servidores em outras temáticas,
não é possível contratar curso de capacitação em língua inglesa para todos os servidores que compõem a força de
trabalho do MMA.

d) Conforme demonstrado no LEVANTAMENTO DE MERCADO, a escolha por contratar instituição/empresa para
fornecimento de curso de língua inglesa na modalidade de turma aberta se mostrou a mais vantajosa pois, dentre
outras justificativas, possibilitará a participação de mais servidores.

Desta forma, considerando o exposto acima, entende-se que a contratação do curso de língua inglesa deve
possibilitar a participação de até 80 (oitenta) servidores do MMA nos Níveis Básico, Intermediário e Avançado ou em
turma de Conversação, por semestre (ou seja, até 80 vagas em turmas regulares, por semestre);

Item Capacitação CATSER NÍVEL Quantidade Valor Unitário Valor Total Estimado

1

Curso de 
Língua Inglesa

(Níveis Básico, 
Intermediário e 
Avançado ou 
em turma de 
Conversação)

3883 - Curso
/Treinamento - 

Idioma Estrangeiro

Básico

Intermediário

Avançado

Conversação

80 servidores por 
semestre

R$ 251,38 
(duzentos e 

cinquenta e um 
reais e trinta e 
oito centavos)

R$ 241.322,67 
(duzentos e quarenta e 

um mil trezentos e 
vinte e dois reais e 

sessenta e sete 
centavos)
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8. Descrição da solução como um todo

O presente estudo, como já informado, visa subsidiar a contratação de empresa/instituição especializada em
treinamento e desenvolvimento para capacitação dos servidores do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do
Clima no idioma Inglês.

O curso deve abranger toda a formação em língua inglesa, ofertando a possibilidade para que o servidor do MMA
ingresse em qualquer nível/módulo, desde o Básico I até o último módulo do nível Avançado, além de possibilitar a
participação em turma de conversação.

Para identificar o nível de conhecimento de língua inglesa de cada servidor, a empresa/instituição a ser contratada
deve ofertar teste de nivelamento para garantir a adequação do nível de aprendizagem dos alunos com o módulo
/nível a ser cursado.

A empresa/instituição a ser contratada poderá possibilitar a participação dos servidores em turma da modalidade
Ensino a Distância - EaD, com aulas ao vivo ou na modalidade presencial.

A aquisição do material didático será de responsabilidade de cada servidor.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme disposto
na alínea b do inciso V do art. 40 e art. 47, §1º, ambos da Lei nº 14.133/2021, mas é imprescindível que a divisão do
objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala.

Entretanto, por se tratar de curso/ação de capacitação e considerando que o objeto da contratação é a prestação de
serviço de treinamento e aperfeiçoamento, embora sua execução seja de forma modular, não permite fragmentação
em razão da interdependência dos módulos e da abordagem metodológica que é exclusiva da contratada.

A fragmentação em módulos no caso de programas de capacitação é de cunho pedagógico com a finalidade de
facilitar o processo de aprendizagem e, portanto, não implicaria necessariamente no atendimento de cada módulo
como um item distinto a ser contratado.

Partindo da premissa que a contratação do serviço será feita sob égide do art. 74 da Lei 14333/21, os cursos de
turma aberta, , se mostram a alternativa mais viável para curso/ação de capacitação, bem como caracterizamin casu
assim, a natureza indivisível do objeto justificando o não parcelamento da solução.

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 251,38

A despesa unitária estimada da contratação é de R$ 251,38 (duzentos e cinquenta e um reais e trinta e oito
centavos),  por  servidor matriculado no curso de língua inglesa, por mês, prevendo a participação de até 80 (oitenta)
servidores, perfazendo um custo anual máximo de R$ 241.322,67 (duzentos e quarenta e um mil trezentos e vinte e
dois reais e sessenta e sete centavos), conforme ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS e
proposta apresentada pelo CONSELHO CULTURAL CASA THOMAS JEFFERSON, constante no Anexo deste ETP.

Cumpre salientar que, embora o curso/ação de capacitação seja ofertado tanto na modalidade de Ensino a Distância
- EaD quanto na modalidade presencial, o mesmo será ofertado somente na cidade de Brasília/DF, mesma cidade
de lotação dos servidores, o que NÃO acarretará em despesas com diárias e passagens.

O parágrafo 1º do art. 7º da Instrução Normativa nº 65/2021 estabelece que:

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto
no art. 5º.
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§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa
de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados
pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes,
públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes
de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com
o objeto pretendido.

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

Assim, a fim de justificar o valor estimado da contratação, em atendimento ao disposto no art. 23, § 1º e 4º da Lei
14333/21 combinado com a IN 65/2021- capitulo III foram anexadas a este ETP documentos referentes à
contratação de serviços semelhantes aos que se pretende contratar, contratados entre 2021 e 2022:

Órgão / Instituição Nível
Quant de 
servidores

Valor Unitário

FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL 

- FAD/DF

 Adult Essentials 

40

     355,24

 Adult Independent       355,24

 Adult Expert       385,97

FUNDO NACIONAL DO 
DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO - FNDE

 Adult Essentials 

47      361,80 Adult Independent 

 Adult Expert 

 Conversation Plus  10      361,80

 Curso Preparatório 
13

     561,13

 Teste       495,00

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO BÁSICO - ANA

 Adult Essentials  5      370,77

 Adult Independent  14      370,77

 Adult Expert  16      384,30

 Conversation Plus  20      263,04

  Experience  20      168,33

 Téc. Personalizado / Executivo / 
Diretores 

6   1.801,80

 

Foi anexada planilha com memória de cálculo contendo as demais informações dos contratos utilizados para
justificar o preço.

Assim, a metodologia utilizada para justificar o preço foi a MEDIANA (361,80), visto que o valor da presente
contratação é INFERIOR ao valor dos contratos celebrados entre o CONSELHO CULTURAL CASA THOMAS
JEFFERSON  e a FAP/DF, o FNDE e a ANA:

 

Quant de Valor Valor do 
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Órgão / Instituição Nível servidores Unitário Módulo Valor Anual

PROPOSTA MMA

 Thomas Adult Essentials 

80      251,38   120.661,33   241.322,67
 Thomas Adult Independent 

 Thomas Adult Expert 

 Conversation Plus 

11. Levantamento de Mercado

Foi efetuada pesquisa mercadológica pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, em atendimento ao disposto
no Art. 24, parágrafo primeiro, inciso V, da IN SLTI 05/2017 que estabelece:

Art. 24. Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da 
Contratação deve realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III.

...

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte 
conteúdo:

...

VI - estimativas de preços ou preços referenciais;

Tal orientação coaduna com o disposto no inciso V do parágrafo único do art. 18 da Lei nº 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos:

...

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

...

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

E, ainda, com o disposto no inciso III do art. 9º da Instrução Normativa SEGES nº 58 /2022:

Art. 9º Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados no Sistema ETP Digital os 
seguintes elementos:

...

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

Nesse condão, insta esclarecer, que no âmbito da administração pública federal, as necessidades de capacitação
podem ser atendidas das seguintes formas, são elas:

:Realização de curso/ação de capacitação utilizando-se das escolas de governo

Após consulta ao sítio eletrônico da Escola Nacional da Administração Pública - ENAP, não verificou-se oferta de
curso/ação de capacitação em língua inglesa (pesquisa anexa).
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Realização de curso/ação de capacitação utilizando-se da Gratificação de Encargos de Cursos e Concursos -
GECC, regulamentada em âmbito federal pelo Decreto nº 11.069/2022 e no âmbito do MMA pela Portaria MMA nº

:653/2023

Considerando a quantidade de servidores do MMA que se pretende capacitar,   a natureza dessa capacitação que
requer metodologias e recursos pedagógicos especializados, bem como a necessidade de muitas horas de
aprendizado ao longo de anos, para o completo domínio da língua estrangeira, a  a opção por contratação de
instrutor, servidor público, por meio da percepção de GECC torna-se inviável visto que a percepção de tal
gratificação, por cada servidor instrutor, tem uma limitação de 120 (cento e vinte) horas anuais conforme Art. 5º do
Decreto nº 11.069/2022.

Realização de curso de turma fechada ( ):in company

Em 2022 o MMA celebrou o Contrato nº 5/2022 para provimento de cursos de língua  inglesa,  na modalidade à
distância, para   para capacitação dos servidores do Ministério do Meio Ambiente – MMA, para 03 (três) turmas
exclusivas, sendo uma para o nível básico ( ), uma para o nível intermediário ( ) e uma para oEssentials Independent
nível avançado ( ), para até 15 (quinze) servidores por turma, limitada a prestação de serviços à 04 (quatro)Expert
semestres, cujo objeto finda ao final do segundo semestre de 2023.

Cumpre ressaltar que cada nível possui mais de um módulo, mas não eram ofertas vagas para todos os módulos.
Exemplificando, o MMA teve no 2º semestre de 2023 uma turma de Básico II, uma de Intermediário II e uma de
Avançado II, por este motivo os servidores que tentaram participar do curso de língua inglesa e deveriam cursar os
demais módulos de cada nível eram impedidos por ausência de oferta de turmas.

Durante a execução do objeto do referido contrato verificou-se pontos que tornaram esta solução menos efetiva
como por exemplo a falta de opções de horário para cada turma: era ofertada uma turma para cada nível (Básico,
Intermediário ou Avançado), com apenas um horário o que desencorajou servidores a ingressarem no curso devido
conflito do horário com as atividades laborais ou com atividades do dia-a-dia, além da falta de opção de turma de
conversação.

Desta forma, visualizou-se na prática que a opção por turma fechada ( ) não atende as necessidades doin company
órgão de forma completa pois não possibilita que alguns servidores possam participar da capacitação em língua
inglesa.

Realização de curso de turma aberta:

Diante do que foi apontado, a contratação de empresa especializada para o fornecimento de curso de língua inglesa,
na modalidade de turma aberta se mostra a alternativa mais viável para curso/ação de capacitação.

Tal modalidade de contratação é corroborada pela experiência do positiva do MMA na contratação de de vagas para
os servidores do MMA em cursos de turma aberta para capacitação no idioma espanhol, o que ampliou a
possibilidade de atendimento das necessidades específicas de cada servidor e não somente em turmas fechadas
limitadas, como houve no contrato de inglês que está se encerrando. 

Neste modelo de contratação o servidor poderá ingressar em qualquer turma regular ofertada pela instituição que se
pretende contratar possibilitando assim a realização do curso com mais opções de horário, incluindo a possibilidade
de realizar o curso aos sábados.

Para tanto, é necessário, porém, que haja o impedimento de realizar o curso de língua inglesa durante o horário de
expediente, visando não impactar nas atividades laborais de cada servidor e tal necessidade deve ser melhor
detalhada no edital de seleção de servidores para ingresso no curso de língua inglesa.

 

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Esta contratação é realizada de modo autônomo, independendo de qualquer outro processo licitatório a fim de surtir
todos os efeitos previstos.
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13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, visa capacitar os servidores do MMA em língua
inglesa. Tal necessidade advém da competência do órgão, de modo geral, para negociações internacionais
referentes aos temas ambientais realizado com diversos organismos internacionais.

Além disso, a língua inglesa é o idioma mais utilizado no mundo sendo a sua utilização necessária nas mais
diversas atividades laborais dos servidores do MMA.

Salienta-se que a possibilidade de contratação de curso/ação de capacitação está prevista no parágrafo único do
art. 14 do Decreto nº 9.991/2019:

Art. 14. Caberá às escolas de governo do Poder Executivo federal, em articulação com a Enap:
(Redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2020)

I - apoiar o órgão Central do SIPEC na consolidação e na priorização das necessidades de
desenvolvimento de competências transversais contidas no Plano Consolidado de Ações de
Desenvolvimento;

II - planejar a elaboração e a oferta de ações, a fim de atender, de forma prioritária, às necessidades
mais relevantes de desenvolvimento de competências transversais contidas no Plano Consolidado de
Ações de Desenvolvimento; e

III - ofertar, em caráter complementar à Enap, as ações de desenvolvimento de âmbito nacional
priorizadas no planejamento, de forma direta ou por meio de parcerias ou contratações.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a possibilidade de contratação direta pelos órgãos
ou pelas entidades de ações de desenvolvimento junto a terceiros, desde que em consonância com o
disposto no PNDP. (Incluído pelo Decreto nº 10.506, de 2020).

Ainda, conforme a DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE, a contratação de curso/ação de desenvolvimento em tela foi
apontada no levantamento para o PDP MMA 2024, onde identificou-se a necessidade de desenvolvimento em língua
inglesa, conforme dados extraídos do Portal PDP (arquivo anexo).

Ressalta-se que o  PDP 2024, ainda não foi publicado no Boletim de Serviço BS, e conforme cronograma de
elaboração do PDP constante do Decreto nº 9.991/19 encontra-se  em apreciação  pelo Órgão Central do SIPEC
(Ministério da Gestão e Inovação - MGI), com prazo de análise previsto para até 30 de novembro conforme Instrução
Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º de fevereiro de 2021.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

 I) ID PCA no PNCP: 37115375000107-0-000001/2024

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

III) Id do item no PCA: 3

IV) Classe/Grupo: 929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO

V) Identificador da Futura Contratação: 440001-90029/2023

VI) DFD: 47/2023

Assim, entende-se que a contratação está alinhada a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas da
administração pública federal, com as competências do órgão e com o PDP MMA/2023

14. Da Inviabilidade de Competição

Nos termos da Lei nº 14.133/2021 é inexigível a licitação quando restar comprovada a inviabilidade de competição.
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Nos casos de cursos de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, por ser tratar de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual conforme estabelece o inciso III do art. 74 da supracitada
Lei, é inviável a competição visto que cada ação de desenvolvimento é única pois depende da capacidade didática
de cada instrutor/professor, do cronograma de cada curso, da carga horária e até mesmo do tamanho da turma.

15. Da Subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, uma vez que a contratação por inexigibilidade de licitação, 
não se justifica a subcontratação do objeto.
 

16. Da Padronização

A contratação não se enquadra como um produto padrão, uma vez que a contratação se trata de uma
inexigibilidade de licitação, com com fulcro no artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei 14.133/2021, a qual a foram
observadas que a  contratada possui notória especialização no ensino de língua inglesa;  cursos com abordagem
humanística, centrada no aluno, utilização de técnicas de ensino e aprendizagem para levar o aluno a ler, escrever,
compreender e falar o idioma inglês com naturalidade e fluência e exerce suas atividades desde   1963, restando
comprovada a  experiência na temática envolvida;  possui profissionais devidamente capacitados para atender à
demanda da contratante; e possui condições de cumprir fielmente o objeto contratado.

17. Da Escolha da Contratada

Face aos argumentos apresentados no presente Estudo Técnico Preliminar verifica-se que a escolha do
CONSELHO CULTURAL CASA THOMAS JEFFERSON, inscrita no CNPJ sob n.º 00.114.090/0001-41, estabelecida
na SHIS - QI 09 conjunto 17 bloco L CEP: 71625-009, se justifica em razão de sua notória especialização conforme
descreve o inciso XIX do art. 6º, combinado com o inciso III do art. 74, ambos da Lei nº 14.133/2021.

Fica evidenciada a notória especialização do CONSELHO CULTURAL CASA THOMAS JEFFERSON no ensino de
língua inglesa pois:

CONSELHO CULTURAL CASA THOMAS JEFFERSON é um Centro Binacional sem fins lucrativos fundado ema) O 
1963, é presidida por um Conselho não remunerado cujos membros, residentes em Brasília, atuam em diversos
setores da sociedade. Seu principal objetivo é proporcionar aos alunos conhecimento consistente da língua inglesa
visando a sua inserção no mundo globalizado;

b) O CONSELHO CULTURAL CASA THOMAS JEFFERSON oferece uma série de serviços gratuitos que estão à
disposição da comunidade: Bibliotecas informatizadas; Orientação sobre estudos nos EUA e Palestras, seminários,
concertos, mostras de filmes e exposições;

c) A Embaixada dos Estados Unidos, que conferiu ao  CONSELHO CULTURAL CASA THOMAS JEFFERSON
certificado de excelência em sua área de atuação no Brasil.

d) Utiliza metodologia utiliza a abordagem comunicativa, que envolve interação na sala de aula com o professor e
com os colegas, ou seja, o foco é na comunicação oral, visando melhorar a competência no idioma e aprimorar a
fluência

As informações supracitadas estão contidas na Proposta encaminhada pelo  CONSELHO CULTURAL CASA
THOMAS JEFFERSON conforme arquivo anexo.

Ademais, ressalta-se que com a contratação do CONSELHO CULTURAL CASA THOMAS para a oferta das vagas
em turmas abertas será possível dar continuidade aos estudos dos atuais alunos de inglês, utilizando-se da mesma
metodologia. 
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18. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Desenvolvimento/aperfeiçoamento da comunicação dos servidores participantes no idioma inglês, nas atividades de
representação institucional em viagens e contato com autoridades e participação em eventos internacionais, leitura e
elaboração de documentos oficiais na língua inglesa e ainda realização de estudos que requeiram acesso à
bibliografia estrangeira.

19. Providências a serem Adotadas

Pela característica do serviço, não será necessária a adequação do ambiente organizacional.

Elaboração de documentos aplicados à contratação de cursos/ações de capacitação, previstos na Lei nº 14.133
/2021, na Instrução Normativa nº 58/2022 e Instrução Normativa Nº 5/2017, pela Equipe de Planejamento da
Contratação (EPC) designada pela Portaria MMA nº 831, de 09 de novembro de 2023.

20. Possíveis Impactos Ambientais

A presente contratação não gera impactos ambientais, uma vez que se trata da prestação de serviço técnico
especializado de treinamento e aperfeiçoamento, a ser realizado na modalidade presencial e/ou online com aulas ao
vivo. 

21. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CAROLINA JULIANI DE CAMPOS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 09/02/2024 às 15:57:42.

 

 

 

 

 

 

RENATO CAMPELO DOS SANTOS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 09/02/2024 às 14:43:48.

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RUTH ESTER CAVALCANTE DE SANTANA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 09/02/2024 às 15:06:42.

 

 

 

 

 

 

CARLA FELICIANO DA SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 09/02/2024 às 16:35:43.

 

 

22. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

22.1. Justificativa da Viabilidade

A capacitação em tela está prevista para compor o Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP/MMA 2024 e
decorre da necessidade permanente de aprimorar os conhecimentos dos servidores do MMA em língua inglesa,
bem como está prevista no Plano de Contratações Anuais (PCA MMA/2024), sob nº 440001-90030/2023.

Do exposto neste ETP, a Equipe de planejamento declara a contratação viável, nos termos do inciso XIII, art. 7º da
Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.
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Identificador
Unidades

(NOME COMPLETO)

Unidade 

(SIGLA)

Perfil dos agentes 

públicos: (IFS 0.2)

O que NÃO SE SABE 

FAZER ou NÃO SER 

Recorte do 

Tema Geral

(IFS 3)

Capacidade a ser desenvolvida

(IFS 5)

Essa necessidade de 

desenvolvimento é 

recorrente

(IFGP 1)

Envolve uma ação de 

desenvolvimento a 

nível de educação 

formal

(IFGP 4)

Pode ser ofertada pela 

escola de governo 

própria do órgão/da 

entidade

(IFGP 5)

267176 MMA MMA Servidores e Gestores

Necessário 

desenvolver/aprimorar 

conhecimentos na língua 

inglesa.

Língua 

Inglesa.

Escutar, indagar e expressar 

conceitos e ideias nos momentos 

apropriados e de forma efetiva, 

garantindo uma dinâmica produtiva 

das interações internas e externas

Sim Não.

Não, meu órgão/minha 

entidade não possui 

Escola de Governo própria.

Relatório PDP 2024 - 28/09/2023 16:26:55
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ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

Educação Executiva

Cursos de alto desempenho para a formação de

habilidades nas várias áreas de conhecimento. Pesquise

nosso catálogo de cursos de educação executiva abaixo:

língua inglesa   

Sinto muito, sua busca não retornou nenhum resultado.

Refaça sua busca com outros filtros do seu interesse ou

volte para o início!

Filtrar por período 

Asa Sul

SPO Área Especial 2-A

CEP 70.610-900

Brasília/DF

OPORTUNIDADES

VER MAIS >>

NAS REDES

    

ACESSIBILIDADE

TERMO DE USO E POLÍTICA DE PRIVACIDADE

DEIXE SEU FEEDBACK

Modalidade  Inscrições  UF  Temas  Categoria 

Competências 

Ordenar por 

󰋜   Cursos 



https://gov.br/
http://www.gov.br/acessoainformacao/
http://www.gov.br/acessoainformacao/
https://www.gov.br/pt-br/participacao-social/
https://www.gov.br/pt-br/participacao-social/
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/
http://www.gov.br/pt-br/orgaos-do-governo
http://www.gov.br/pt-br/orgaos-do-governo
https://suap.enap.gov.br/vitrine/
https://enap.gov.br/index.php/vagas
https://www.instagram.com/enapgovbr/
https://www.facebook.com/enapgovbr/
https://twitter.com/enapgovbr
https://br.linkedin.com/school/enapbr/
https://www.youtube.com/channel/UCksexEveRkoez2kiEjaKZxQ
https://enap.gov.br/acessibilidade
https://www.enap.gov.br/pt/termo-de-uso-e-aviso-de-privacidade
https://enap.gov.br/
https://enap.gov.br/
https://enap.gov.br/
https://suap.enap.gov.br/vitrine
https://enap.gov.br/
https://enap.gov.br/
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Compartilhe conosco se nossos canais estão adequados pra você? Elogios

também são super bem vindos!



https://suap.enap.gov.br/
https://suap.enap.gov.br/
mailto:comunicacao@enap.gov.br
https://suap.enap.gov.br/vitrine


UASG 440001 Estudo Técnico Preliminar 53/2023

Anexo III - ANA - Contrato 004.2022.pdf



TERMO DE CONTRATO Nº 004/2022/ANA

Documento nº: 02500.009512/2022-40

TERMO DE CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  QUE 

CELEBRAM ENTRE SI A AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E 

SANEAMENTO BÁSICO – ANA E  O  CONSELHO CULTURAL 

THOMAS JEFFERSON – CASA THOMAS JEFFERSON.

A  AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO – ANA , autarquia sob regime 

especial, criada pela Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, com sede no Setor Policial – SPO, 

Área 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, em Brasília / DF, inscrita no CNPJ sob nº 

04.204.444/0001-08, doravante designada CONTRATANTE ,  n e s t e   a t o   r e p r e s e n t a d a     c o n f o r m e   a   

R e s o l u ç ã o   n º   5 7 ,   d e   6   d e   a g o s t o   d e   2 0 1 8 ,     p o r   s e u   S u p e r i n t e n d e n t e   d e   A d m i n i s t r a ç ã o ,   

F i n a n ç a s   e   G e s t ã o   d e   P e s s o a s ,     S u b s t i t u t o ,         J o ã o   L u i z   d a   C u n h a ,   d e   a c o r d o   c o m   a   P o r t a r i a   A N A   

n º   4 3 1 ,   d e   2 4   d e   n o v e m b r o   d e   2 0 2 1 ,   p u b l i c a d a   n o   D i á r i o   O f i c i a l   d a   U n i ã o   –   D O U   n º   2 2 2 ,   S e ç ã o   

2 ,   d e   2 6   d e   n o v e m b r o   d e   2 0 2 1 ,   p o r t a d o r   d a   m a t r í c u l a   f u n c i o n a l   n º   0 6 8 6 5 4 5   , e o  CONSELHO 

CULTURAL THOMAS JEFFERSON (CASA THOMAS JEFFERSON) , associação civil sem fins 

lucrativos de direito privado, com autonomia administrativa e financeira, com sede no SEP/Sul  

Qd  706/906,  Lt  B/C, Asa Sul, CEP 70390-065,   Brasília/DF, CNPJ nº 00.114.090/0001-41, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por  Paula Pacheco Costa Reis ,  

nomeada e constituída bastante procuradora de acordo com o instrumento  público  de 

Procuração, datado de 21 de dezembro de 2020,  registrada no Livro 7034-P, folha 083,  Prot : 

01652651, do Cartório JK – 1º Ofício de Notas e Protesto de Brasília ,  tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo ANA nº  02501.003911/2021-14 , e,  com fundamento n o  art.  

24 , inciso  XIII,  da Lei nº  8.666 , de  21  de  junho  de  1993 ,  vinculada à Dispensa de Licitação nº 

31/2021,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Este Termo de Contrato tem por objeto a capacitação dos servidores da Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico  – A NA no ensino da língua inglesa nos níveis Básico, 

Intermediário, Avançado, Conversação e Técnico Personalizado/Executivo, conforme  condições, 

especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

A autenticidade deste documento 02500.009512/2022 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 46855DDC.

Documento assinado digitalmente por: JOAO LUIZ DA CUNHA;PAULA PACHECO COSTA REIS
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se , independentemente de transcrição, a 

proposta da CONTRATADA referente ao Termo de Referência e demais elementos constantes do  

Processo Administrativo ANA nº 02501.003911/2021-14.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. Este Termo de Contrato terá vigência de 2 (dois) anos, com início em  22 de 

fevereiro de 2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução deste Termo de Contrato, 

para o período de 2 (dois) anos, a importância de  R$ 752.016,04  (setecentos e cinquenta e dois 

mil, dezesseis reais e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.   As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

UG Emitente:  443001

PTRES: 174146

Fonte: 0100

Natureza da Despesa: 3.3.90.39

PI: 20220313000

UGR: 443010 – SFI 

Nota de Empenho: 2022NE000199, de 14/02/2022, no valor de R$ 200.000,00.

4.3. A programação para custeio em exercício futuro deverá ser considerada por 

ocasião da elaboração da respectiva Proposta Orçamentária.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO

6.1. Decorridos 12 (doze) meses da celebração do Termo de Contrato, os preços 

poderão ser reajustados com base no IPCA, calculado pela Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) ou, no impedimento deste, por outro índice oficial em vigor.
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CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

7.1. A disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são 

aqueles previstos no Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência.

8.1.1. Da CONTRATANTE:

8.1.1.1. Facilitar a execução do objeto contratado.

8.1.1.2. Fiscalizar a execução do objeto licitado.

8.1.1.3. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

8.1.1.4. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre eventuais penalidades, 

garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa.

8.1.1.5. Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade  ocorrida     na     execução     do  

objeto         licitado,         diligenciando         para         que         as         irregularidades         ou         falhas         apontadas         sejam  

plenamente corrigidas.

8.1.1.6. Rejeitar, no     todo     ou     em     parte,     os     serviços     executados     em     desacordo     com     as  

especificações constantes deste Termo de Referência

8.1.2. Da CONTRATADA:

8.1.2.1. Prestar  os     serviços     contratados   com     proficiência     e     zelo,   conforme estabelecido 

neste Termo de Referência.

8.1.2.2. Fornecer  aos     alunos     o     material     didático     utilizado     em     sala     de     aula     adequado     ao 

conteúdo     programático,     salvo     os     livros     que     deverão     ser     comprados     pelos     próprios     servidores,  

em local a ser indicado pela CONTRATADA.

8.1.2.3. Responsabilizar pela confecção e impressão de material didático complementar.

8.1.2.4. Realizar teste de nivelamento para a inscrição de servidores nas devidas turmas.

8.1.2.5. Apresentar e cumprir o cronograma de desenvolvimento do programa.

8.1.2.6. Ministrar  as     aulas     para     os     servidores     selecionados     pela     Coordenação-Geral     de 

Gestão de Pessoas - CGGEP/SAF/ANA.

8.1.2.7. Efetuar  reposição     de     aulas     durante     o     período     previsto     para     a     realização     do 

curso, se necessário.
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8.1.2.8. Cumprir  o       cronograma     de       execução     dos       cursos,     ministrando     o       número     de 

horas-aulas previstas neste Termo de Referência;

8.1.2.9. Submeter  à     prévia     aprovação     da     CONTRATANTE     toda     e     qualquer     alteração     na  

prestação dos serviços licitados.

8.1.2.10. Responsabilizar-se  pelo     registro   de     frequ ência,     bem     como     pelas     justificativas   de 

faltas, informando mensalmente à CONTRATANTE.

8.1.2.11. Gerenciar  o       desempenho       dos       alunos,       fornecendo       mensalmente       à  

CONTRATANTE  relatórios         e           boletins           individuais           de           desempenho           e           frequ ência           de  

cada           aluno           e  acompanhamento       com       descrição       dos       resultados       obtidos       pelos       servidores  

nas   atividades desenvolvidas, de acordo com o cronograma de avaliações.

8.1.2.12. Emitir e entregar, após o término dos cursos, os certificados aos participantes.

8.1.2.13. Comprovar  que       todos       os       professores       possuem       formação       superior  completa,  

com     experiência     no     ensino     de     inglês     como     língua     estrangeira,     além     de     possuírem vínculo  

empregatício com a CONTRATADA,

8.1.2.14. Apresentar cronograma para pagamento referente aos serviços prestados.

8.1.2.15. Apresentar  N   ota  F iscal /Fatura     ao     término     do     mês     de     referência     para     efetivação  

do pagamento pela CONTRATANTE.

8.1.2.16. Arcar  com         todas         as         despesas,         diretas         ou         indiretas,         decorrentes         do  

cumprimento     das     obrigações     assumidas,     sem     qualquer     ônus     à     contratante,   inclusive     salários     de  

pessoal, alimentação e transportes.

8.1.2.17. Responsabilizar-se  pelos     danos     causados     diretamente     à     CONTRATANTE     ou     a  

terceiros,       decorrentes       de       sua       culpa       ou       dolo       na       execução       do       Contrato,       não       excluindo       ou  

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento da CONTRATANTE.

8.1.2.18. Prestar  todos     os     esclarecimentos     que     forem     solicitados     pela  CONTRATANTE,  

atendendo de imediato às suas reclamações.

8.1.2.19. Levar  imediatamente   ao     conhecimento     da     CONTRATANTE     qualquer     fato  

extraordinário   ou  anormal que ocorra durante a  vigência  do Contrato, para  adoção  das medidas  

cabíveis.

8.1.2.20. Não  transferir   a     outrem,     no     todo     ou     em     parte,     o     objeto     desta  contratação,   sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

8.1.2.21. Executar  o       objeto       contratado     livre       de       qualquer       embaraço,     seja       de       ordem 

financeira, tributária, contributiva ou trabalhista.
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8.1.2.22. Manter  um       supervisor       responsável     pelo       gerenciamento     dos       serviços,       com  

poderes     de     representação     ou     preposto,     para     tratar     com     a     CONTRATANTE     dos     assuntos  

relacionados  à execução dos serviços objeto desta contratação.

8.1.2.23. Abster-se  de     veicular     publicidade     ou     qualquer     outra     informação     acerca     das  

atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da ANA.

8.1.2.24. Acatar,  nas     mesmas     condições     ofertadas,     nos     termos   do art. 65, § 1º,   Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993,  as  solicitações  da  CONTRATANTE  para  acréscimos  ou  supressões  

que se fizerem necessárias à execução do objeto contratado.

8.2. A fiscalização da execução do  termo de  contrato será exercida por representante 

da  CONTRATANTE , designado pela Superintendência de Administração, Finanças e Gestão de 

Pessoas  –  SAF, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem, conforme  art. 67 da  Lei n º  

8.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA– ALTERAÇÕES

9.1. Este Termo de Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 

casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – ATRASO NA EXECUÇÃO

10.1. O atraso injustificado na execução do  termo de c ontrato ou o descumprimento 

das obrigações estabelecidas sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento), por dia de atraso ou por ocorrência, incidente sobre o valor total do Termo de 

Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo máximo de quinze dias, uma 

vez comunicada oficialmente.

10.2. A aplicação da multa de que trata o  subitem anterior  não impede a rescisão 

unilateral do  Termo de  Contrato  ou a aplicação de outras sanções previstas na Lei n º   8.666 , de  

1993.

10.3. A multa será aplicada após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, podendo ser cobrada administrativa ou judicialmente.

10.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de quinze dias, uma vez 

comunicada oficialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Caso a instituição deixe de entregar documentação ou apresentá-la com 

conteúdo falso, ensejando o retardamento da realização da contratação ou da execução do seu 
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objeto; não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste; comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada do SICAF, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas no instrumento de contratação e cominações legais 

aplicáveis.

11.2. O atraso injustificado na execução  contratual  ou o descumprimento das 

obrigações estabelecidas sujeitarão  a   CONTRATAD A  à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) por dia de atraso ou por ocorrência, sobre o valor total da contratação, até o máximo de 

10% (dez por cento), recolhida no prazo máximo de quinze dias, uma vez comunicada 

oficialmente.

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do  Termo de C ontrato, a Administração 

da  CONTRATANTE  poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco dias úteis a contar da 

notificação, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:

11.3.1. Advertência; 

11.3.2. M ulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de 

inexecução total, ou sobre o valor correspondente a parte não executada, no caso de 

inexecução parcial, a ser recolhida no prazo de quinze dias, contado da comunicação oficial;

11.3.3. S uspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por prazo não superior a cinco anos; e

11.3.4. D eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 87 da Lei 8.666, de 1993.

11.4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório 

e à ampla defesa.

11.5. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, 

ainda, ser inscrito como dívida ativa e cobrado judicialmente.

11.6. As sanções previstas nos  subitens 11.3.1 ,  11.3.3  e  11.3.4  poderão ser aplicadas 

juntamente com a do  subitem 11.3.2 , facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido administrativamente com fundamento no 

art.  77  da Lei n º   8.666 , de  1993 , hipótese em que  a   CONTRATAD A  reconhece os direitos da  

CONTRATANTE, conforme determina o art. 55, IX, do mesmo diploma legal.
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12.2. Este Contrato   poderá, ainda, ser rescindido, com fundamento no art.  79  da Lei n º  

8.666, de 1993:

12.2.1. U nilateralmente pela  CONTRATANTE ,   na ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 78, I a XII e XVII da Lei nº 8.666, de 1993;

12.2.2. Por acordo entre as partes; e

12.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.4. A rescisão unilateral acarretará as consequências previstas no art.  80  da Lei n º  

8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.

13.1.2. Interromper  a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1. Caso a CONTRATADA, no decorrer da prestação de serviços, tenha acesso a dados 

pessoais, deverá respeitar as regras editadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados - 

ANPD no tocante ao armazenamento e tratamento de referidos dados e informações, sem 

prejuízo do estrito respeito à Lei nº 12.965, de 2014 (Marco Civil da Internet), ao Decreto nº 

8.771 de 2016 (Regulamento do Marco Civil da Internet), bem como quaisquer outras leis ou 

normas relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em 

vigor no curso da vigência do Contrato, em especial a Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1. Caso a CONTRATADA, no decorrer da prestação de serviços, tenha acesso a dados 

pessoais, deverá respeitar as regras editadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) no tocante ao armazenamento e tratamento de referidos dados e informações, sem 

prejuízo do estrito respeito à Lei n. 12.965, de 2014 (Marco Civil da Internet), Decreto n. 8.771 

de 2016 (Regulamento do Marco Civil da Internet), bem como quaisquer outras leis ou normas 

relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no 
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curso da vigência desdeste Contrato, em especial a Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à  CONTRATANTE  providenciar a publicação deste  Termo de  Contrato, 

por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS

17.1. A execução deste Termo de Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão 

pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art.  54  

da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. É eleito o Foro de Brasília para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato.

Para  firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato depois de lido e achado em 

ordem, foi lavrado eletronicamente pelos Contraentes.

Brasília/DF,  22 de fevereiro de 2022.

Pela CONTRATANTE

(assinado eletronicamente)
JOÃO LUIZ DA CUNHA

Pelo CONTRATADO:

(assinado eletronicamente)

PAULA PACHECO COSTA REIS
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 130/
Documento nº 02500.054150/2021-61

1.DO OBJETO

Contratação do Conselho Cultural Thomas Jefferson, instituição especializada em ensino da 
língua inglesa, para capacitação dos servidores da Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico - ANA, em níveis diversos de aprendizagem, conforme seguem:

Nível Módulo Vagas

1

Curso Essentials*
Nível: básico

Modalidade: presencial
Semestral 5*

2

Curso Independent*
Nível: intermediário

Modalidade: presencial
Semestral 14*

3

Curso Expert
Nível: avançado

Modalidade: presencial
Semestral 16*

4
Conversation Plus

Modalidade: presencial
Semestral 20

5

Thomas Experience
Nível: Intermediário

Modalidade: presencial
Semestral 20

6
Técnico Personalizado/Executivo

Modalidade: presencial
Anual 6

 * Vagas iniciais, de acordo com a progressão  acadêmica  dos alunos, conforme 
Anexo A.

2. DA JUSTIFICATIVA
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2.1  A ANA, como ente central do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos  -  SINGREH, que tem como função a implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos e a regulação do uso da água e de saneamento básico no País, vem buscando modelos 
de gestão que proporcionem o aprimoramento dos seus processos de trabalho, a qualificação 
de seus servidores e a obtenção de melhores resultados. Vale ressaltar as novas atribuições da 
ANA com a regulação do saneamento básico, por meio da Lei nº 14.026,  de 15  de julho de  2020 , 
que atualiza o marco legal do saneamento básico e atribui à  ANA  competência para editar 
normas de referência sobre o serviço de saneamento.

2.2  Para o cumprimento das atribuições legais como entidade reguladora, a ANA deve ser 
dotada de credibilidade alicerçada nos princípios do compromisso público, de competências 
técnicas e de gestão que assegurem um ambiente seguro para gestão dos recursos hídricos de 
saneamento básico no País no País. A fim de dotar seus servidores de competências necessárias, 
a Agência tem buscado desenvolver o seu capital humano, com diversas iniciativas que vêm 
sendo desenvolvidas no âmbito do Plano Plurianual de Capacitação.

2.3  Como autoridade na área de recursos hídricos e de saneamento básico, a ANA possui a 
competência de implementar diretrizes e políticas em convenções, acordos, tratados e atos 
ligados a recursos hídricos, e necessita estar em constante diálogo com representantes e 
entidades de todo o mundo. Sendo assim, no sentido de proporcionar melhor intercâmbio com 
as diversas instituições internacionais com as quais a ANA interage, é de vital importância que 
seus servidores sejam capacitados e aperfeiçoados no estudo da Língua Inglesa. 

2.4  Com sua complexa atuação, a A NA  participa ativamente de diversos programas e 
projetos de cooperação internacional, como o Acordo com  United States  Geological   Survey  
(USGS), para capacitação técnica com o objetivo de transferir conhecimentos por partes de 
representantes da USGS no âmbito com Contrato entre ANA e USGS, o que se exige o domínio 
da língua inglesa dos servidores participantes, tendo em vista que os cursos são ministrados por 
instrutores americanos, na sua língua nativa, sem tradução simultânea. Em 2021, foram 
promovidos 3 ( três) cursos da USGS :  Operação, controle, manutenção e monitoramento de 
sistema de transposição de água;   Introdução à linguagem de programação R e métodos 
estatísticos para análise de dados hidrológicos; e Workshop de gestão da qualidade de água, 
capacitando aproximadamente 102 (cento e dois) servidores.

2.5  Dessa forma, para os negócios da ANA, a fluência no referido idioma, além de ser um 
instrumento indispensável no relacionamento com seus pares internacionais, constitui-se uma 
ferramenta preponderante à execução das atribuições moldadas em conformidade com sua 
missão de incentivar e desenvolver o intercâmbio com as mais diversas entidades internacionais 
ligadas ao tema recursos hídricos.

2.6  Nesse contexto, o Curso de Inglês visa operacionalizar um conjunto de ações que 
proporcionem aos servidores da ANA as contínuas experiências de aprendizado em inglês 
necessárias às demandas da Instituição, dotando o corpo técnico e gerencial de suas Unidades 
Organizacionais -  UORGs  de habilidades de leitura, fala e compreensão de tal idioma para o 
exercício de suas funções.
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2.7.  Vale ressaltar que entendemos que o Conselho Cultural Thomas Jefferson é a escolha 
mais adequada para contratação pelo reconhecimento do alto padrão de qualidade na 
prestação dos serviços e do corpo docente, bem como pela avaliação positiva da execução dos 
Contratos nº 061/2011/ANA (Processo nº 02501.001313/2011-21), nº 04/2014/ANA (Processo 
nº 02501.002836/2013-56), nº 007/2016/ANA (Processo nº 02501.001903/2015-87), nº 
086/2017/ANA (Processo nº 02501.002903/2017-66), e 005/2020/ANA (Processo nº 
02501.007963/2019-37) celebrados entre a ANA e aquele Conselho para realização de cursos da 
Língua Inglesa para os níveis Básicos, Intermediário, Avançado, Técnico Personalizado/Executivo 
e Conversação, nos períodos de 2011 a 2021, cuja prestação dos serviços atendeu 
satisfatoriamente a esta ANA.

2.8.  Ressaltamos ainda que a continuidade da formação desenvolvida pela Casa Thomas 
Jefferson poderá representar um grande avanço para os servidores que estão participando do 
curso e que, ao final do Contrato, a maior parte deles terá concluído a sua formação na língua 
inglesa.

2.9  Por fim, registramos que seguindo a orientações do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto 
de 2019, e do Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, que dispõem sobre a Política 
Nacional de Desenvolvimento de Pessoas da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto a 
licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento, o curso de inglês já está contemplado 
no Plano de Desenvolvimento de Pessoas  -  PDP da ANA para o exercício de 2022, o qual se 
encontra no órgão central do SIPEC para manifestação técnica para orientar a elaboração das 
ações de desenvolvimento relacionados ao PDP.

2.10  Dessa forma, tendo em vista  que  a existência de despesa com essa ação de 
desenvolvimento de pessoal, a contratação do Conselho Cultural Thomas Jefferson, bem como 
as demais previstas no PDP, deverá ser executada após a manifestação técnica do órgão central 
do SIPEC, que é apenas consultivo, cabendo à ANA acolher ou não as suas sugestões, conforme 
previsto no art. 5º, do Decreto nº 10.506, de 2020. Sendo assim, a contratação da Thomas 
Jefferson pela ANA atende todos os requisitos da política de capacitação e desenvolvimento.

3. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

3.1  Para efeito das especificações, o termo CONTRATANTE significa Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico - ANA, que contratará os serviços objeto da licitação; o termo 
CONTRATADA define  o   Conselho Cultural Thomas Jefferson, instituição especializada em ensino 
da língua ingle sa , e o termo � � �  Fiscalização do Contrato define quem representará a 
CONTRATANTE, perante a CONTRATADA e a quem esta última deverá se reportar. 

4. DO VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 

A autenticidade deste documento 02500.054150/2021 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 5B16431F.

Documento assinado digitalmente por: PAULA GIRO ZACHARIAS;NEUZA DE OLIVEIRA;LUIS ANDRE MUNIZ



4
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 130/2021/ANA

4.1 O valor total da contratação referente à capacitação dos servidores da 
CONTRATANTE no ensino da Língua Inglesa, para o período de 2 (dois) anos, é de  R$ 752.016,04  
(setecentos e cinquenta e dois mil, dezesseis reais e quatro centavos):

Nº Turma Curso/Nível Módulo
Valor do 

 módulo por
aluno

Qtd. 
estimada
de vagas

Valor 2022 Valor 2023

1

Regular

Curso Essentials
Nível: básico

Modalidade: presencial
Semestral R$ 2.224,62 5 * R$ 22.246,20 * R$ 13.347,72 *

2

Curso Independent
Nível: intermediário

Modalidade: presencial
Semestral R$ 2.224,62 14 * R$ 60.064,64 * R$ 42.267,78 *

3

Curso Expert
Nível: avançado

Modalidade: presencial
Semestral R$ 2.305,80 16 * R$ 69.174,00 * R$ 78.397,20 *

* Os valores dos anos de 2022 e 2023 para os cursos Essentials, Independent e Expert foram estimados  com base na projeção de 
evolução acadêmica dos servidores que estavam matriculados no Centro Cultural Thomas Jefferson no Contrato atual, conforme 
anexo A do Termo de Referência, acrescido de 11 (onze) vagas, sendo 2 (duas) no nível   básico, 4 (quatro) no intermediário e 5 
(cinco) no avançado.

4

Conversação

Conversation Plus

Modalidade: presencial
Semestral R$ 1.578,24 20 R$ 63.129,60 R$ 63.129,60

5.

Thomas Experience
Nível: Intermediário

Modalidade: presencial
Semestral R$ 20.200,00 20  R$ 40.400,00 R$ 40.400,00

6 Personalizado

Técnico 
Personalizado/Executi 
vo/Diretores*

Modalidade: presencial

Anual R$ 21.621,60 6 R$ 129.729,60 R$129.729,60

* O valor das aulas Técnico Personalizado/Executivo é de R$ 300,30 (trezentos reais e trinta centavos), referente a 60 
minutos/aluno e o pagamento será efetuado de acordo com a frequência do aluno. As aulas canceladas com 48h de antecedência 
não serão cobradas. A Estimativa foi realizada com base na realização de 6 (seis) aulas por mês por aluno.

TOTAL por ano (2022 e 2023)  R$ 384.744,04 R$ 367.271,90

TOTAL do Contrato R$ 752.016,04

5.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DO DETALHAMENTO

5.1 Seguem especificações, detalhamento dos cursos e local de execução:
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1.

Flex Essentials
Nível: básico
Modalidade: presencial

Módulo  semestral;

Carga Horária: 57 horas/aula por semestre;

Duas  aulas  presenciais por  semana de  1h15  cada  ou  aos 
sábados das 09h às 11:45;

As aulas presenciais serão ministradas no período matutino, 
vespertino ou noturno (os alunos poderão escolher o horário, 
entre aqueles oferecidos no Contrato);

O aluno poderá escolher a filial da Thomas Jefferson que 
desejará realizar o curso;

O objetivo do curso é construir uma base sólida da língua, 
trabalhando de forma sistemática as quatro habilidades (ler, 
falar,ouvir e escrever), com enfoque na comunicação oral na 
língua inglesa. Espera-se que o aluno atinja o nível A2 do CEFR 
ao final de dois anos. O curso tem na grade curricular o 
componente English for Travel, com enfoque no inglês para 
viagens. Os alunos aprendem palavras e expressões úteis e 
participam de simulações em contextos específicos, como 
aeroporto,
hotel, restaurante e lojas.

2.

Independent
Nível: intermediário
Modalidade: presencial

Módulo semestral;

Carga Horária: 57 horas/aula por semestre;

Duas     aulas     presenciais     por     semana     de     1h15min     cada     ou  
2h30min de aulas ao sábado;

As       aulas       presenciais       serão       ministradas       no       período  
matutino ,     vespertino     ou       noturno       ( os       alunos       poderão  
escolher   o         horário ,         entre         aqueles         oferecidos         no  
Contrato);

O     aluno     poderá     escolher     a     filial     da     Thomas     Jefferson   que  
desejará realizar o curso;

O     objetivo     do     “ Independent ”     é     levar     o     aluno     a     ser     mais  
independente     e     ter     mais     autonomia     no     uso     da     língua ,  
principalmente     em       situações       cotidianas .     O       foco     é       na  
comunicação     oral.     Espera -se     que     os     alunos     atinjam     o nível  
CEFR B1+ ao final do curso.
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3.

Flex Expert
Nível: avançado
Modalidade: presencial

Módulo semestral;

Carga Horária: 57 horas/aula por semestre;

Duas     aulas     presenciais     por     semana     de     1h15min     cada     ou  
2h30min de aulas ao sábado;

As       aulas       presenciais       serão       ministradas       no       período  
matutino ,     vespertino     ou       noturno       ( os       alunos       poderão  
escolher   o         horário ,         entre         aqueles         oferecidos         no  
Contrato);

O     aluno     poderá     escolher     a     filial     da     Thomas     Jefferson   que  
desejará realizar o curso;

O     objetivo     do     Expert     é     levar     os     alunos     ao     nível     C1     do   CEFR  
ao     final     de     dois     anos .     O     intuito     é     que     os     alunos   ampliem  
seu     vocabulário  para   temas   não     apenas     de     seu   interesse,     mas  
também       mais       gerais ,     e       que       consigam   sustentar     suas  
opiniões     com     argumentos     e     explicações   relevantes .     
    Espera -se         que         os         alunos         consigam         se   expressar     de  
forma     espontânea     e     fluente ,     e     consigam   entender  
documentários ,         entrevistas         ao         vivo,         talk   shows     e     a  
maioria  dos  filmes  na  variedade  padrão  do inglês.

4.

Conversation Plus
Conversação
Modalidade: presencial

Módulo semestral;

Carga Horária: 28,5 horas/aula por semestre;

Uma     aula     presencial     por     semana     (Seg,     T e r , Q u a   ,       Qui,     Se x  ou  
Sab) de 1h30min cada;

As         aulas         presenciais       serão       ministradas       no         período  
matutino ,     vespertino       ou       noturno       ( os       alunos       poderão  
escolher   o         horário ,         entre         aqueles         oferecidos         no  
Contrato);

O     aluno     poderá   escolher   a     filial   da     Thomas     Jefferson   que  
desejará realizar o curso;

Este     curso     é     destinado     àqueles     que     buscam     melhorar   suas  
habilidades         de         conversação   e         expandir         seu   vocabulário .  
As aulas  abordam   temas   contemporâneos   e de interesse da  
turma , com  referências  de  artigos   publicados   na   mídia , 
webpages, vídeos conteúdos diversos. discussão desses temas,
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aprofunda  o  vocabulário   apresentado  e  ajuda  a  pautar   as  ativi  
dades em sala de aula.

5.

Thomas Experience
Nível:  Intermediário
Modalidade: presencial

Módulo semestral;

Carga Horária: 32 horas/aula por semestre;

Uma aula presencial por semana, de 1h30min cada;

As aulas presenciais serão ministradas nas dependências da 
CONTATANTE, podendo ser transferidas para a filial da Casa 
Thomas Jefferson, por conveniência e oportunidade da  
CONTRATANTE, sem custos adicionais;

Com proposta diferenciada e informal, e em sintonia com 
práticas inovadoras de aprendizagem do século 21, sem provas 
ou livros, o curso Thomas Experience promove o 
desenvolvimento da habilidade oral por meio de experiências e 
atividades práticas em torno de temas contemporâneos e 
variados. O curso conta com o suporte de ferramentas online e 
de um aplicativo  exclusivo       para       prática       personalizada       de  
listening e pronúncia.

6.

Técnico
Personalizado/

Executivo
Modalidade: presencial

Programa     especial       de       aulas       particulares     destinados     a  
atender         necessidades         específicas         de         servidores   dirgentes  
da CONTRATANTE;

Carga horária: 60 minutos/aula,  6 aulas por mês;

As         aulas         serão         ministradas         nas         dependências         da  
CONTRATANTE.

5.2 Terão prioridades nas vagas disponíveis na referida contratação os servidores que 
estavam cursando o inglês no Contrato  nº 005/2020/ANA  com o Conselho Cultural Thomas 
Jefferson.

5.3  Caso as vagas nos cursos oferecidos neste Contrato não sejam preenchidas, a 
CONTRATANTE poderá remanejá-las entre si para suprir a demanda dos servidores da  
CONTRATANTE, desde que não ultrapasse o valor de execução do Contrato.

5.4  O material didático utilizado em sala de aula deverá ser integralmente fornecido pela 
instituição contratada, salvo os livros que deverão ser comprados pelos próprios servidores, em 
local a ser indicado pela Contratada.
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5.5  Os cursos contarão com o emprego de técnicas, dinâmicas e exercício práticos, com 
textos e diálogos que desenvolvam as habilidades escritas e orais, bem como provas na busca 
de aplicação do conhecimento da língua inglesa.

5.6 A instituição contratada deverá realizar teste de nivelamento para verificação prévia do 
conhecimento de cada participante no idioma inglês, sem custo para a CONTRATANTE ou para 
os servidores da CONTRATANTE, para fim de customização do curso.

5.7 A instituição contratada deverá enviar à CONTRATANTE, no início do curso, relatório 
contendo o perfil de proficiência dos estudantes.

5.8 A instituição contratada deverá enviar mensalmente à CONTRATANTE boletins de 
desempenho e frequência dos servidores.

5.9 Enquanto perdurar a pandemia de COVID 19, as aulas poderão ser realizadas na 
modalidade online ou remota (com aulas síncronas).

6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

6.1 A contratação do Conselho Cultural Thomas Jefferson está embasada no art. 24, inciso
XIII, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

6.2  O Estatuto da instituição e as comprovações de preço médio praticado pela própria 
instituição a outros Órgãos/Entidades públicas e para os alunos regulares estão anexados aos 
autos.

7. DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES

7.1 São obrigações das Partes na execução deste Termo de Referência:

I - Da CONTRATANTE:

a) facilitar a execução do objeto contratado;

b) fiscalizar a execução do objeto licitado;

c) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA;

d) notificar,         por         escrito,         a         CONTRATADA       sobre         eventuais         penalidades,  
garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa;

e) comunicar     à     CONTRATADA   qualquer     anormalidade     ocorrida     na     execução     do  
objeto         licitado,         diligenciando         para         que         as         irregularidades         ou         falhas  
apontadas    sejam plenamente corrigidas; e
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f)     rejeitar,     no     todo     ou     em     parte,     os     serviços     executados     em     desacordo     com     as  
especificações constantes deste Termo de Referência;

II  -  d a   C O N T R A T A D A : 

a) prestar os     serviços     contratados   com     proficiência     e     zelo,   conforme estabelecido 
neste Termo de Referência;

b) fornecer     aos     alunos     o     material     didático     utilizado     em     sala     de     aula     adequado     ao 
conteúdo     programático,     salvo     os     livros     que     deverão     ser     comprados     pelos  
próprios  servidores, em local a ser indicado pela Contratada;

c) responsabilizar pela confecção e impressão de material didático complementar;

d) realizar teste de nivelamento para a inscrição de servidores nas devidas turmas;

e) apresentar e cumprir o cronograma de desenvolvimento do programa;

f) ministrar     as     aulas     para     os     servidores     selecionados     pela     Coordenação-Geral     de 

Gestão de Pessoas - CGGEP/SAF/ANA;

g) efetuar     reposição     de     aulas     durante     o     período     previsto     para     a     realização     do 
curso, se necessário;

h) cumprir       o       cronograma     de       execução     dos       cursos,     ministrando     o       número     de 
horas-aulas previstas neste Termo de Referência;

i) submeter     à     prévia     aprovação     da     CONTRATANTE     toda     e     qualquer     alteração     na  
prestação dos serviços licitados;

j) responsabilizar-se   pelo     registro   de     frequ ência,     bem     como     pelas     justificativas   de 
faltas, informando mensalmente à CONTRATANTE;

k) gerenciar       o       desempenho       dos       alunos,       fornecendo       mensalmente       à  
CONTRATANTE  relatórios         e           boletins           individuais           de           desempenho           e  
frequ ência           de           cada           aluno           e  acompanhamento       com       descrição       dos  
resultados       obtidos       pelos       servidores       nas       atividades  desenvolvidas, de acordo 
com o cronograma de avaliações;

l) emitir e entregar, após o término dos cursos, os certificados aos participantes;
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m) comprova r       que       todos       os       professores       possuem       formação       superior  completa,  
com     experiência     no     ensino     de     inglês     como     língua     estrangeira,     além     de  
possuírem vínculo empregatício com a CONTRATADA;

n) apresentar cronograma para pagamento referente aos serviços prestados;

o) apresentar     N   ota  F iscal /Fatura     ao     término     do     mês     de     referência     para     efetivação  
do pagamento pela CONTRATANTE;

p) arcar         com         todas         as         despesas,         diretas         ou         indiretas,         decorrentes         do  
cumprimento     das     obrigações     assumidas,     sem     qualquer     ônus     à     contratante,  
inclusive  salários  de pessoal, alimentação e transportes;

q) responsabilizar-se     pelos     danos     causados     diretamente     à     CONTRATANTE     ou     a  
terceiros,       decorrentes       de       sua       culpa       ou       dolo       na       execução       do       Contrato,       não  
excluindo       ou  reduzindo essa responsabilidade  à   fiscalização  e o 
acompanhamento da CONTRATANTE;

r) responsabilizar-se     pelo     fiel     cumprimento     dos     serviços     contratados,     mantendo  
em       compatibilidade       com       as       obrigações       assumidas,       todas       as       condições       de  
habilitação       e   qualificação     exigidas     na     contratação,   reparando,   corrigindo,  
removendo     ou     substituindo     às     suas   expensas,     no     total     ou     em     parte,     o     objeto     do  
Contrato em     que     se     verificarem     vícios,     defeitos     ou   incorreções  resultantes da  
execução, durante toda a execução do Contrato;

s) prestar     todos     os     esclarecimentos     que     forem     solicitados     pela  CONTRATANTE,  
atendendo de imediato às suas reclamações;

t) levar     imediatamente   ao     conhecimento     da     CONTRATANTE     qualquer     fato  
extraordinário   ou  anormal que ocorra durante a  vigência  do Contrato, para  
adoção das medidas cabíveis;

u) não     transferir   a     outrem,     no     todo     ou     em     parte,     o     objeto     desta  contratação,   sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

v) executar     o       objeto       contratado     livre       de       qualquer       embaraço,     seja       de       ordem 
financeira, tributária, contributiva ou trabalhista;

w) manter     um       supervisor       responsável     pelo       gerenciamento     dos       serviços,       com  
poderes     de     representação     ou     preposto,     para     tratar     com     a     CONTRATANTE     dos  
assuntos  relacionados  à execução dos serviços objeto desta contratação;
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x) abster-se     de     veicular     publicidade     ou     qualquer     outra     informação     acerca     das  
atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da ANA; e

y) acatar,     nas     mesmas     condições     ofertadas,     nos     termos   do art. 65, § 1º,Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993,  as  solicitações  da  CONTRATANTE  para  acréscimos  ou  
supressões que se fizerem necessárias à execução do objeto contratado.

8. DO PAGAMENTO

8.1                     O     pagamento     será     efetuado     pela     CONTRATANTE ,     conforme     especificado     no     item     4     –  
DO   VALOR   DA     CONTRATAÇÃO   (por     alunos     contratados,     para     os     cursos     regulares     e     conversation  
plus ,     por   aulas     efetivamente   realizadas,     para     o     curso     técnico     especializado,     ou     por     turma  
contratada,     no   curso         Thomas         Experience ),         por         meio         ordem         bancária         no         banco         a         ser  
indicado         pela   CONTRATADA,       no       prazo     de       até     10 (dez) dias       úteis,     contados     da       data     da  
apresentação  da   nota fiscal/fatura , devidamente atestada pelo setor competente.

8.2                  A     CONTRATANTE     disporá     do     prazo     de     5 (cinco)     dias     úteis     para     proceder     ao     atesto  
da  nota fiscal/fatura, contados de seu recebimento.

8.2                     A     CONTRATADA   deverá     emitir     a     nota     fiscal/fatura     até     o 5º (quinto) dia útil     do     mês  
subsequente àquele referente à entrega dos produtos e materiais de consumo.

8.3  No       caso       de       incorreção       da       Nota       Fiscal/Fatura       ou       circunstância       que       impeça       a  
liquidação     da     despesa,     aquela     será     devolvida     à     CONTRATADA,     e     o     pagamento     ficará     pendente  
até     que     seja     sanado     o     problema     ocorrido.     Nesta     hipótese,     o     prazo     para     pagamento     se     iniciará  
após       a     regularização     da     situação     ou     reapresentação     do     documento     fiscal,     não     acarretando  
qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.4                     Para     fins     de     pagamento,   proceder-se- á   consulta     online     a     fim     de     verificar     a     situa çã o  da   
C O N T R A T A D A     no     SICAF, devendo   o     resultado   dessa     consulta   ser     juntado   aos     autos,   sob     a     forma   de 
extrato;

8.5                     Encontrando-se     a     CONTRATADA   inadimplente     na     data     da     consulta,     poderá     ser  
concedido,     a     critério     da     CONTRATANTE ,     prazo     de     3 0   (   trinta )     dias     para     que     regularize     a     sua  
situação,     sob     pena  de,  não  o fazendo, ter rescindida a  contratação  com  aplicação  das  sanções  
cabíveis.

8.6                     A     C O N T R A T A D A     deverá     apresentar,   em     sua     Nota     Fiscal/Fatura,     exclusivamente,     o 
faturamento correspondente ao objeto contratado.

9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9.1 O  Contrato  terá  vigência  de  2  (dois)  anos,  com  início  em janeiro de 2022.
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10. DO REAJUSTAMENTO

10.1 Decorridos     12     (doze)     meses     da     celebração     do     Contrato,     os     preços     poderão     ser  
reajustados     com     base     no     IPCA,     calculado     pelo     Instituto     Brasileiro     de     Geografia     e     Estatística  
- IBGE ou, no impedimento deste, por outro índice oficial em vigor.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1  As   despesas   com   a  execução  do   Contrato  correrão à  conta   de  crédito orçamentário  
consignado no orçamento da CONTRATANTE para os exercícios de 2022 e 2023.

11.2 Os recursos financeiros para 2022, no montante de  R$ 384.744,04  (trezentos e oitenta e 
quatro, setecentos e quarenta e quatro reais e quatro centavos) serão estabelecidos no Plano 
Orçamentário 0001 – Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação 
e Requalificação,  Ação 2000- Administração da Unidade, correspondente à Ação Orçamentária 
200ª - Capacitação de Servidores Públicos Federais –  Fte . 183 (SAF) desta Agência, 
subcomponente 0313 – Capacitação dos servidores na Língua inglesa – Centro Cultural Thomas 
Jefferson.

11.3 A programação para custeio em exercício futuro deverá ser considerada por ocasião da 
elaboração da respectiva Proposta Orçamentária.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.  Caso a instituição deixe de entregar documentação ou apresentá-la com   conteúdo falso, 
ensejando o retardamento da realização da contratação ou da execução do seu   objeto; não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste; comportar-se de   modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a   Administração pelo prazo 
de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada do SICAF, sem   prejuízo das demais 
penalidades previstas no instrumento de contratação e cominações legais aplicáveis.

12.2.  O atraso injustificado na execução do contrato a ser celebrado ou o   descumprimento das 
obrigações estabelecidas sujeitarão a  CONTRATADA   à multa de 0,5% (zero   vírgula cinco por 
cento) por dia de atraso ou por ocorrência, sobre o valor total da contratação,   até o máximo de 
10% (dez por cento), recolhida no prazo máximo de quinze dias, uma vez   comunicada 
oficialmente.

12.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração da ANA poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de cinco dias úteis a contar da notificação, aplicar à
CONTRATADA as seguintes penalidades:

A autenticidade deste documento 02500.054150/2021 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 5B16431F.

Documento assinado digitalmente por: PAULA GIRO ZACHARIAS;NEUZA DE OLIVEIRA;LUIS ANDRE MUNIZ



13
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 130/2021/ANA

I - advertência;
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de  
inexecução total, ou sobre o valor correspondente a parte não executada, no caso de  
inexecução parcial, a ser recolhida no prazo de quinze dias, contado da comunicação 
oficial;
III - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de   contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a cinco anos; e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração   Pública, 
nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4.  No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório   e à 
ampla defesa.

12.5.  Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo,   ainda, ser 
inscrito como dívida ativa e cobrado judicialmente.

12.6.  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 1 2 .3 poderão ser aplicadas  
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo,  
no prazo de cinco dias úteis..

13. DA SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS PELA CONTRATADA

13.1  O controle e o acompanhamento da carga horária de prestação de serviços contratados 
autorizada serão de responsabilidade da CONTRATADA.

13.2  O controle, embora sob a responsabilidade da CONTRATADA, poderá ser solicitado pela 
CONTRATANTE a qualquer tempo.

13.3  Independentemente do controle e acompanhamento exercido diretamente pela 
CONTRATADA, a CONTRATANTE exercerá o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
Contrato, por meio de servidor designados na forma da legislação vigente.

1 3 .4           As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, irregularidades, 
falhas, insuficiências, erros e omissões constatados pela  F iscalização do  C ontrato serão 
registrados e comunicados, por escrito, à CONTRATADA, fixando-se prazo para a sua correção.

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1  Caso a CONTRATADA, no decorrer da prestação de serviços, tenha acesso a dados 
pessoais, deverá respeitar as regras editadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados - 
ANPD no tocante ao armazenamento e tratamento de referidos dados e informações, sem 
prejuízo do estrito respeito à Lei nº 12.965, de 2014 (Marco Civil da Internet), ao Decreto nº 
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8.771 de 2016 (Regulamento do Marco Civil da Internet), bem como quaisquer outras leis ou 
normas relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em 
vigor no curso da vigência do Contrato, em especial a Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais).

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades 
previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência.

15.2 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas no  Termo de Referência , 
prevalecerão as últimas.

Brasília,  24 de novembro de 2021.

(assinado eletronicamente)
PAULA GIRO ZACHARIAS

Coordenadora de Capacitação e Desenvolvimento - Substituta

De acordo. 
Encaminhe-se ao Superintendente de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas - SAF, para, 
se de acordo,   encaminhar à COACC/SAF, tendo em vista que já houve enquadramento 
orçamentário pela CGES.

(assinado eletronicamente)
NEUZA DE OLIVEIRA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas

Encaminhe-se à   COACC/SAF, e posteriormente à Procuradoria-Federal  Especializada  junto à ANA  
- PFE/ANA para manifestação acerca da legalidade e juridicidade da referida contratação

 (assinado eletronicamente)
L U I S   A N D R É   M U N I Z 

S u p e r i n t e n d e n t e   d e   A d m i n i s t r a ç ã o ,   F i n a n ç a s   e   G e s t ã o   d e   P e s s o a s 
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A N E X O   A 

E s c a l o n a m e n t o   d a   q u a n t i d a d e   e s t i m a d a   d e   a l u n o s   e   d a   e s t i m a t i v a   d e   v a l o r e s 

Estimativa de alunos por semestre

Nível Turmas
2º         Se

mestre
2021

1º        Se
mestre
2022

2º       
Semestre

2022

1º          
Semestre

2023

2º            
Semestre

2023

Básico

Essentials A 2 2

Essentials B 1 2 2

Essentials C 1 2 2

Essentials D 1 1 2 2

Intermediário

Independent A 5 5 1 2

Independent B 3 5 5 1

Independent C 1 3 5 5

Independent D 5 1 3 5 5

Avançado

Expert A 1 10 1 3 5

Expert B 2 1 10 1 3

Expert C 3 2 1 10 1

Expert D 3 3 2 1 10
*Os números em vermelho referem-se ao escalonamento dos alunos matriculados no 2º 
semestre de 2021 para o 1º semestre de 2022, somado ao acréscimo de vagas: 2 (duas) no 
nível básico, 4 (quatro) no intermediário e 5 (cinco) no avançado.
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ANO Valor

2022 R$ 384.744,14

2023 R$367.271,90

TOTAL CONTRATO R$ 752.016,04
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Brasília (DF), 01 de novembro de 2023

Ao Sr. Renato Campelo

Ministério do Meio Ambiente – MMA

1. Sobre a Thomas

A Casa Thomas Jefferson, um Centro Binacional sem fins lucrativos fundado em 1963, é presidida

por um Conselho não remunerado cujos membros, residentes em Brasília, atuam em diversos

setores da sociedade. Seu principal objetivo é proporcionar aos alunos conhecimento consistente da

língua inglesa visando a sua inserção no mundo globalizado. Por isso, além dos cursos regulares e

especiais, a instituição oferece uma série de serviços gratuitos que estão à disposição da

comunidade:

✓ Bibliotecas informatizadas;

✓ Orientação sobre estudos nos EUA;

✓ Palestras, seminários, concertos, mostras de filmes e exposições.

Os cursos da Thomas têm uma abordagem humanística, centrada no aluno, e utilizam o que há de

mais moderno em técnicas de ensino e aprendizagem para levar o aluno a ler, escrever,

compreender e falar inglês com naturalidade e fluência. Ao longo de mais de seis décadas de

existência, a Casa Thomas Jefferson tem expandido sua atuação na área do ensino da língua

inglesa, sempre sintonizada com as mais modernas técnicas e descobertas efetuadas no campo da

linguística e da metodologia.

O trabalho desenvolvido ao longo desse período obteve o reconhecimento da Embaixada dos

Estados Unidos, que conferiu à Casa Thomas Jefferson certificado de excelência em sua área de

atuação no Brasil.



Temos tido, também, experiências diversas e bem sucedidas atendendo necessidades específicas de

empresas e órgãos governamentais, entre os quais podemos citar o Ministério da Justiça, o

SEST/SENAT, o Ministério da Economia, o Ministério da Comunicações, o Ministério do Meio

Ambiente, a STN e a Agência Nacional das Águas. Além disso, a Casa Thomas Jefferson tem

contribuído de maneira substancial para a melhoria do ensino de inglês na rede pública de Brasília,

pois ministramos, gratuitamente, cursos de aperfeiçoamento linguístico e metodológico para

professores de inglês da Secretaria de Educação do Distrito Federal.

Desse modo, conforme nossa última reunião e em atenção à solicitação de V.Sas, encaminhamos os

esclarecimentos devidos.

2. Objeto da Demanda

Capacitar os servidores do Ministério do Meio Ambiente – MMA, na língua inglesa na modalidade

de aulas online ao vivo ou aulas presenciais nas unidades da Casa Thomas Jefferson.

3. Sobre o Curso de Inglês Geral – Thomas Adult

3.1 Metodologia

Nossa metodologia utiliza a abordagem comunicativa, que envolve interação na sala de aula com o

professor e com os colegas, ou seja, o foco é na comunicação oral, visando melhorar a competência

no idioma e aprimorar a fluência

3.2 Informações Básicas Sobre o Curso

O curso é dividido em três blocos: Básico, Intermediário e Avançado.

Obs: Os candidatos não iniciantes devem fazer o teste de nivelamento para determinar o nível em

que deverão ingressar, conforme seus conhecimentos.
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a) Bloco 1 - Básico/ Intermediário

O objetivo do curso é construir uma base sólida da língua, trabalhando de forma sistemática as

quatro habilidades (ler, falar, ouvir e escrever), com enfoque na comunicação oral na língua inglesa,

promovendo a confiança e a independência do aluno. Ao final de três anos, espera-se que o aluno

atinja o nível B1 do CEFR (Common European Framework of Reference for Languages).

Carga horária: 150 minutos por semana.

Duração: 6 semestres.

b) Bloco 2 - Intermediário

O curso Intermediário prepara o aluno para interagir em situações cotidianas com independência e

autonomia. O aluno desenvolve a fluência por meio do aprendizado e da prática de estruturas,

funções e vocabulário mais complexos, bem como por interação constante. Discussão de notícias

do momento usando material autêntico e participação em atividades práticas ampliam o

conhecimento necessário para que o aluno se comunique com confiança e acuidade. Ao final do

curso, espera-se que o aluno atinja o nível B2 do CEFR (Common European Framework of

Reference for Languages).

Carga horária: 150 minutos por semana.

Duração: 02 (dois) semestres.

c) Bloco 3 - Avançado

O objetivo do curso é levar os alunos ao nível C1 do CEFR ao final de dois anos. No curso

avançado, será possível ampliar o vocabulário não apenas para temas do interesse do aluno, mas

também para tópicos mais gerais. Espera-se que os alunos consigam se expressar de forma

espontânea e fluente e entender documentários, entrevistas ao vivo, talk shows e a maioria dos

filmes na variedade padrão do inglês.

Carga horária: 150 minutos por semana.
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Duração: 4 semestres.

3.3 Sistema de Avaliação

A avaliação dos alunos é formativa e acontece ao longo da aprendizagem, por meio de diferentes

instrumentos de diagnóstico e com o objetivo de informar o professor e o aluno sobre seu

desenvolvimento.

4. Sobre o Curso - Conversation Plus

O curso Conversation Plus visa o desenvolvimento da fluência oral por meio de discussão de temas

atuais apresentados pela mídia de forma dirigida, com ênfase no incremento de vocabulário e

aperfeiçoamento da pronúncia, utilizando o recurso de interpretação de textos e vídeos.

A cada aula serão abordados temas atuais e/ou de interesse do grupo, através de artigos publicados

na mídia, webpages, vídeos etc. Os alunos também serão convidados a discutir os temas e se

aprofundar no vocabulário apresentado.

O material didático é desenvolvido pela equipe acadêmica da Casa Thomas Jefferson. Durante o

curso, também são utilizados materiais de diversas fontes como textos, vídeos e artigos.

Nossos professores utilizam dinâmicas para o ambiente virtual de forma a garantir interação e

engajamento da turma e também a mesma qualidade e o mesmo encantamento que os cursos

presenciais oferecem.

Carga horária: 90 minutos por semana

Duração: o conteúdo do curso Conversation Plus está sempre sendo atualizado, então o aluno pode

estudar quantos semestres desejar.
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5. Administração do Contrato Corporativo

Para que haja planejamento e acompanhamento contínuo em relação às estratégias, realizamos uma

reunião de alinhamento entre a Casa Thomas Jefferson e o gestor do contrato. Nessa reunião,

discutimos como funcionará a administração do contrato no que diz respeito à aplicação do teste de

nivelamento, à matrícula dos alunos, às faltas, às notas, às justificativas de falta, às reposições, etc.

Em um segundo momento, informações sobre as aulas são repassadas para os alunos.

Para garantirmos uma boa experiência para os alunos, é de suma importância que sigamos o

cronograma de atividades abaixo:

ATIVIDADE TEMPO PARA EXECUÇÃO

Envio de lista de autorizados para realização do teste
de nivelamento marco zero

Envio de link para teste de nivelamento aos novos
autorizados imediato

Resultado do teste de nivelamento
até 5 dias após o final do prazo para execução
do teste

Envio da lista de autorizados para matrícula até 10 dias antes do início das aulas
Cadastramento de alunos e enturmação até 10 dias antes do início das aulas
Envio dos livros dos alunos até 15 dias após a enturmação dos alunos

6. Recursos Extras

6.1 Podcast Learn English

Podcasts estão cada vez mais presentes no nosso dia a dia. Pensando nisso, a Casa Thomas

Jefferson criou o podcast "Learn English" para que nossos alunos possam aprender, descobrir e se

conectar enquanto realizam atividades rotineiras como dirigir, cozinhar etc.
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6.2 Thomas English Central

O aplicativo Thomas English Central é uma plataforma digital que pode ser acessada via

computador ou dispositivo móvel, trazendo atividades que exploram vídeos autênticos para que o

aluno que quer ir além possa praticar e desenvolver seu vocabulário e sua gramática. No aplicativo,

o aluno também pratica as habilidades de compreensão e produção oral, leitura e escrita. O

aplicativo está disponível para alunos do curso Thomas Adult.

6.3 Mentorias

As Mentorias são encontros virtuais de apoio pedagógico aos alunos que queiram tirar dúvidas

sobre conteúdos e também sobre os desafios que enfrentam no uso do inglês no seu dia a dia.

6.4 Resource Centers

Os Centros de Recursos da Casa Thomas Jefferson têm como finalidade primária estimular a

exploração, colaboração e surpresa de nossos alunos. Além do trabalho que já fazemos com

excelência em sala de aula, aqui o aluno poderá praticar o inglês por meio de atividades

extracurriculares, com acesso a palestrantes americanos e a modernos recursos tecnológicos.
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7. Sobre o Material Didático

O material didático não está contemplado nesta proposta, ficando de responsabilidade do aluno sua

aquisição.

A Casa Thomas Jefferson adota livros das mais renomadas editoras em língua inglesa e também

utiliza materiais autorais.

8. Sobre os Professores

Nosso corpo docente é formado por professores certificados no nível C1 ou C2 de acordo com o

Quadro Europeu Comum de Referência para Línguas (Common European Framework of Reference

for Languages – CEFR).

Em relação à seleção de professores, após a análise do currículo dos candidatos, aqueles que

preenchem os pré-requisitos são convidados para uma entrevista, a primeira etapa do processo. Na

sequência, fazem um exame escrito e dão uma aula demonstrativa. Após a contratação, são

acompanhados por um coach, que observa suas aulas e dá constante feedback para aprimoramento

de aspectos que ainda precisam ser lapidados.

Os pré-requisitos para fazer parte do nosso grupo docente são:

- Ter graduação ou estar regularmente matriculado em um curso de graduação;

- Ter certificado de proficiência nível C2 de acordo com o Quadro Comum Europeu de

Referência para Línguas(CEFR);

- Ter, no mínimo, 2 anos de experiência ministrando aulas para grupos de diferentes faixas

etárias e níveis de proficiência.

Após a contratação, os professores recebem uma bolsa de estudos para continuarem seu

aperfeiçoamento em nossos cursos de desenvolvimento para professores.
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Nossos cursos para professores englobam diversas competências essenciais para a sala de aula. São

diversos temas, como metodologias de ensino, educação maker, CLIL (Content and Language

Integrated Learning), e muito mais.

9. Sobre o Investimento e Modalidade de Turmas

Detalhamos abaixo os valores para vagas em:

9.1 Turmas Abertas ao Público em Geral

NÍVEIS DO
CURSO THOMAS

ADULT E
CONVERSATION

PLUS

DURAÇÃO
TOTAL DO
NÍVEL

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

CARGA
HORÁRIA

SEMESTRAL

CARGA
HORÁRIA
TOTAL

DO NÍVEL

NÚMERO
DE

ALUNOS

VALOR
MENSAL
POR
ALUNO

VALOR
MENSAL
TOTAL DE
ALUNOS

VALOR
SEMESTRAL
TOTAL DE
ALUNOS

VALOR
TOTAL DE
ALUNOS
ANUAL

Básico 6
semestres

2 aulas de
1h15 cada 57 horas/aula 342

horas/aula

80 R$251,38 R$20.110,22 R$120.661,33 R$241.322,67

Intermediário 2
semestres

2 aulas de
1h15 cada 57 horas/aula 114

horas/aula

Avançado 4
semestres

2 aulas de
1h15 cada 57 horas/aula 228

horas/aula

Conversation Plus 2
semestres

1 aulas de
1h30

31,2
horas/aula

62,4
horas/aula

Esta modalidade possibilita uma maior flexibilidade para o Ministério do Meio Ambiente – MMA

realizar gestão das vagas podendo remanejá-las entre os cursos disponíveis conforme sua

necessidade, melhora na adesão ao curso e diminuição da evasão, assim como proporcionar para os

alunos mais opções de dias, horários e turmas, facilitando o encaixe das aulas conforme a sua

necessidade. Para isso, a Thomas disponibilizará para os alunos todas as opções de turmas em

andamento (presencial ou online ao vivo), para que possam escolher em qual turma ingressar e

todas as opções para repor aula, quando necessário.

Em relação ao faturamento será realizado por aluno, ou seja, o valor a ser pago será referente ao

quantitativo de alunos efetivamente matriculados no mês.

9.1 Turmas Fechadas
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NÍVEIS DO
CURSO
THOMAS
ADULT

DURAÇÃO
TOTAL DO
NÍVEL

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

CARGA
HORÁRIA

SEMESTRAL

CARGA
HORÁRIA
TOTAL DO
NÍVEL

NÚMERO
DE

VAGAS

VALOR
MENSAL DA
TURMA

VALOR
SEMESTRAL
DA TURMA

VALOR TOTAL
TURMAS
ANUAL

Básico 6 semestres 2 aulas de
1h15 cada 57 horas/aula 342

horas/aula
Até 15

participantes R$3.770,67 R$22.624,00 R$45.248,00

Intermediário 2 semestres 2 aulas de
1h15 cada 57 horas/aula 114

horas/aula
Até 15

participantes R$3.770,67 R$22.624,00 R$45.248,00

Avançado 4 semestres 2 aulas de
1h15 cada 57 horas/aula 228

horas/aula
Até 15

participantes R$3.770,67 R$22.624,00 R$45.248,00

VALOR TOTAL 3 turmas 45 R$11.312,00 R$67.872,00 R$135.744,00

Nesta modalidade as turmas são compostas por no máximo 15 alunos. Em caso de novas matrículas

ou substituição é preciso considerar o quantitativo máximo, bem como os níveis de cada turma

existente. Neste modelo, os horários das aulas já são pré-estabelecidos em comum acordo com a

turma e o aluno fica restrito a uma única oferta de dia e horário.

Em relação ao faturamento será realizado por empreitada por preço global, quando se contrata a

execução da obra ou do serviço por preço certo e total, ou seja, o valor a ser pago é referente ao

total de turmas fechadas e não por aluno.

10. Sobre a Vigência Contratual

O contrato terá vigência de 60 sessenta meses, contados a partir da data de assinatura, conforme

estabelecido nos termos da Lei.

Durante o período de vigência deste contrato, os valores de remuneração serão reajustados

anualmente pela variação acumulada do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

no ano anterior, e na falta deste, pelo índice oficial que vier a sucedê-lo.
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11. Considerações

Todos os impostos, taxas e contribuições necessários para a execução do contrato estão inclusos no

valor acima.

Esclarecemos que essa proposta é um ponto de partida. A Casa Thomas Jefferson está preparada

para atendê-los de forma personalizada e fazer os ajustes que se façam necessários.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos complementares que se façam

necessários.

Essa proposta tem validade de 90 dias.

Atenciosamente,

_____________________________ _____________________________

Richard A. Correia Kellen Pereira

Consultor Comercial Coordenadora Comercial
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